
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2019

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA, Empresa de direito
público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com
sede à Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador Nereu
Ramos, Nº 187, Bairro Centro, neste ato representada por sua
titular a Senhora GRACIELI DENISE WUADEN, Secretária de
Saúde e Bem Estar Social de Peritiba, Estado de Santa Catarina,
residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF nº
092.660.699-90, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa LM VITTORIA IMPLEMENTAÇÕES
E LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ de nº 29.513.594/0001-16, com sede à
Rua Doutor Armillo, nº 75, Bairro Vila Tolstoi, São Paulo – SP, CEP
03.269-140, neste ato representada por sua Representante Legal
a Senhora PAMELA PAULA DE SOUZA, portadora da Carteira de
Identidade n° 34.128.761 e CPF n° 228.917.278-27, a seguir
denominada simplesmente de CONTRATADA, perante as
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja
celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório nº 16/2019,
Pregão Eletrônico n° 01/2019 que se regerá nos termos da Lei
8.666/93 e suas alterações, atendidas as Cláusulas e condições
que anunciam   a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 - O presente contrato tem por objeto aquisição de 01 (um) veículo tipo furgão,
zero km, ano 2019 modelo 2019, transformado em ambulância Tipo A para
remoção simples e de caráter eletivo, para uso do Fundo Municipal de Saúde do
Município de Peritiba, conforme termo de compromisso nº 4212601712231402948
do Ministério da Saúde, conforme relação abaixo:

Item Quant. Und. Especificação dos Produtos Marca R$
Unt.

R$
Total

1 01 UN

15587 - Veículo tipo furgão, zero KM, ano 2019 modelo 2019,
transformado em ambulância Tipo “A”. Conforme descrição
abaixo:  CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DO
VEÍCULO  1. O Veículo deverá possuir as seguintes
configurações mínimas: Veículo leve tipo furgão, zero km com
ano de fabricação da data de entrega, podendo ser modelo do
ano seguinte, monobloco ou chassi, com carroceria totalmente
em aço. Tração dianteira e rodado traseiro simples.  2. Motor
diesel de 4 cilindros em linha, turbo alimentado e com
potência mínima de 110 cv. Direção Hidráulica e Ar
Condicionado originais de fábrica. Embreagem com
monodisco seco com acionamento hidráulico, com caixa de
mudanças sincronizadas e com no mínimo 06 marchas à
frente e 01 à ré;  3. Freio a disco nas 4 (quatro) rodas, com
sistema antiblocante (ABS). Freio de estacionamento.
Suspensão dianteira e traseira do tipo independente, com
mola helicoidal, amortecedores hidráulicos e barras
estabilizadora;  4. Dimensões Mínimas: Distância entre eixos
3.000 mm; Comprimento Total 5.200 mm; Largura total
(carroceria) 2.000 mm; Altura total (solo ao teto) 1.900 mm;
Vão livre dianteiro 800 mm; Vão livre traseiro 1.000 mm; Peso
Bruto Total de 2.300 KG; 5. Porta traseira com abertura
horizontal que permita ampla abertura, deve possuir janela
com vidros fixos, as portas traseiras devem ter no mínimo
1.700 mm de altura e 1.500 mm de largura; Porta lateral
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corrediça com degraus de acesso, com janela de correr, com o
sistema de trilho corrediço; sistema de suporte da porta
resistente de forma a suportar as rígidas manobras de
abertura e fechamento da porta, impedindo a queda da porta.
A porta lateral deverá ser posicionada na parte anterior do
compartimento de carga, deve possuir no mínimo 1200 mm de
largura e 1.700 mm de altura.  6. Capacidade de carga: de
1.200 a 1.500 Kg; Compartimento de carga com capacidade
mínima volumétrica de 6,0 m3; Dimensões internas
(mínimas): Largura 1.600 mm, Altura 1.700 mm,
Comprimento 3.000 mm. Capacidade mínima do tanque de
combustível de 80 litros. 7. Equipamentos obrigatórios de
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro.  8. Deverá ser
fornecido com Rádio AM/FM/MP3 com entrada USB e
Bluetooth e sistema de auto falante original veicular. Possuir
computador de bordo original;  9. Deverá possuir vidros
retrovisores externos elétricos com controle de fácil acesso ao
motorista. Deverá ser fornecido com vidros elétricos nas
portas dianteiras, com acionamento no painel ou console das
portas e controle único dos dois vidros para o motorista;
Deverá possuir “interface”, travas elétricas e alarme com
acionamento a distância com controle na chave; Deverá
possuir no mínimo uma tomada de 12 Volts no painel;  10.
Deverá ser fornecido com faróis de neblina originais de fábrica;
Deverá possuir sensor de estacionamento traseiro;  11. Deverá
possuir cintos de Segurança com regulagem de altura para
motorista e passageiro; Deverá possuir Air Bag para motorista
e passageiro original de fábrica;  12. A viatura deverá ser na
cor branca. Possuir garantia mínima de 01 (um) ano, a contar
da entrega do veículo.  13. A empresa vencedora deverá
fornecer toda a documentação para a alteração Marca Modelo
CAT junto ao DENATRAN de furgão para ambulância.
CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DA TRANSFORMAÇÃO DO
VEÍCULO  1. Condições gerais: A empresa implementadora
responsável pelas alterações deverá zelar pela: Confiabilidade
e adequação em estrada do veículo, não tendo efeito negativo
sob as características originais de condução; Ausência de
danos subsequentes, resultantes da fixação ou instalação de
componentes, como sistemas elétricos ou eletrônicos
exclusivos; Segurança funcional e liberdade de movimento de
todas as peças móveis. Todas as instalações e alterações
deverão levar em consideração as informações contidas no
“Manual do implementador” emitidas pela respectiva
montadora.  2. Transformação de veículo tipo furgão com ar
condicionado original de fábrica na cabine em AMBULANCIA
DE REMOÇÃO BASICA TIPO A seguindo as portarias acima
descritas e a NBR 14561 que trata das normas técnicas para
a montagem de VEICULOS PARA ATENDIMENTO A
EMERGÊNCIAS MÉDICAS E RESGATE.  3. REVESTIMENTO
INTERNO: As paredes internas com isolamento termo acústico
e serão revestidas de material lavável e resistente aos
processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies
hospitalares. Dessa forma o revestimento interno do teto e
laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e
sem emendas, laminadas em moldes já com o formato da parte
interna da carroceria e com reforços laterais de perfis de aço
com tratamento anticorrosivo. Vedação das junções das
chapas do teto e laterais com cola poliuretana de uso da
indústria automotiva própria para tal finalidade. 4.
REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em
manta vinílica, com película de poliuretano ultra resistente,
monolítico (anti-bacteriano), para resistir a trafego intenso,
com espessura de 2 mm, atendendo as normas de resistência
a chamas/fogo, à prova de escorregamentos e com resistência
solar, química e resistência térmica O material do
revestimento do assoalho deverá cobrir todo o comprimento e
largura da área de trabalho do compartimento. Sendo
instalado sobre piso de madeira compensado naval, com
aproximadamente 10 mm de espessura, ou sobre material de
mesma resistência ou superior que o compensado naval, e
mesma durabilidade ou superior que o compensado naval.  5.
JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura



em alumínio na porta lateral com vidros temperados e película
opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade.
Janela de comunicação entre a cabine e o salão instalada na
divisória original do veículo.  6. MACA RETRÁTIL: Com dois
anos de garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio
encaixado e fixado por punhos, e sistema automático
antiqueda, em conformidade com a norma da
ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no máximo
duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas
de até 250 kg. A maca possui ainda cintos de segurança com
sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos das
poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1)
cinto de segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui
esse equipamento sistema de cabeceira móvel com posições
que variam de 0º a 90º; com base montada sobre seis rodas
de borracha de 6'', sendo duas com freio; O ponto onde fica
deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade
33, revestido com tecido sintético, sem costuras, impermeável
e lavável com produtos químicos, e que seja apoiado sobre
uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser apresentado junto
com a proposta de preços o registro na ANVISA do
equipamento acima descrito.  7. POLTRONA PARA
SOCORRISTA: Do tipo anatômica afixada sobre base giratória
com trava, fixada no salão de atendimento próxima a
cabeceira da maca. Com cinto de segurança 04 pontas.
(Deverá ser anexado junto a proposta de preços o laudo
Técnico de Ensaio da poltrona do socorrista e cinto de
segurança 04 pontas emitida por laboratório credenciado no
INMETRO em nome da empresa que fará a transformação). O
apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção
para recuo da cabeça. Com assento e encosto em espuma
injetada, densidade de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em
courvim automotivo super-resistente impermeável na cor
verde clara. Assento do tipo anatômico e na altura da maca da
vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas
do socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona.  8.
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: Do tipo veicular
instalado no painel do veículo e com antena externa de
comunicação.  9. ARMÁRIO: Armário aéreo instalado na parte
superior da lateral esquerda e inferior lateral esquerda (lado
do motorista). Deve ser confeccionado em compensado naval
revestido externa e internamente de formica branca,
estruturado com perfil de alumínio extrusado de canto
boleado, com portas de acrílico corrediças, perfil plástico na
cor branca para correr o acrílico, o armário terá um
comprimento máximo de 1,2m com altura e profundidade de
0,3m. Abaixo do armário aéreo, em painel anexado a parede
do veículo, deverá conter painel com régua com ponto de
oxigênio com fluxômetro, ponto extra de oxigênio e ponto para
aspirador; e também, pelo menos 2 tomadas 220v, padrão
brasileiro de residências, com certificação do INMETRO. 10 -
BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral,
escamoteável, tipo baú, confeccionado em madeira de
compensado naval, estruturado com perfil de alumínio
extrusado de canto boleado, revestida de fórmica texturizada
externa e internamente (não sendo aceito aglomerado ou MDF
na construção), com comprimento mínimo de 1.2m, sob o
mesmo será montado um assento inteiriço de espuma (sobre
a tampa escamoteável do baú) e encosto lateral,
confeccionados em espuma injetada, com revestimento em
courvim de alta resistência, sendo que a espuma utilizada
deverá possuir espessura máxima de 50 mm e densidade
mínima de 30 kgf/m³. A tampa deste banco possuirá dois
sistemas de dobradiça com mola para sustentar a tampa
aberta, um em cada lateral.  11. SUPORTE PARA CILINDRO
DE OXIGÊNIO: Suporte para cilindro de oxigênio de 3.5 M³,
confeccionado com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com
cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações,
trepidações e/ou capotamentos, preso à carroceria do veículo
através de parafusos e no reforço estrutural a ser instalado na
carroceria.  12. CORRIMÃO: Instalação de corrimão em
alumínio polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de



fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na
parte central do teto do veículo.  13. SUPORTE PARA SORO E
SANGUE: Um suporte para soro e sangue, confeccionado em
alumínio, instalado no corrimão com regulagem de posição e
cintas de velcro para fixação dos frascos.  14. SINALIZAÇÃO
ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador tipo
barra linear, com módulos injetados em policarbonato na cor
vermelha e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1000
mm, largura mínima de 250 mm e altura mínima de 70 mm e
máxima de 110 mm, instalada no teto e na cabine do veículo.
Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio
extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula,
resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV.
Conjunto luminoso composto por diodos emissores de luz
(led), na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240
flashes por minuto). Este equipamento possui sistema de
gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da
bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando
automaticamente o sinalizador se necessário. Sinalizador
acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS
@ 13,8 Vcc. Este sinalizador acompanha o Laudo que atende
as normas SAEJ575, contra vibração, umidade, poeira,
corrosão e deformação, este deve ser apresentado junto com a
proposta de preços bem como homologação da fabricante dos
equipamentos de sinalização para a empresa que fará a
instalação nos veículos declarando que a mesma é
homologada de forma que que seja mantida a garantia dos
mesmos após a instalação.  15. ILUMINAÇÃO INTERNA:
Instalação de no mínimo duas luminárias embutidas no teto,
com base estampada em alumínio, lâmpadas de LED, com no
mínimo 50 led ´s, distribuídas de forma a iluminar todo o
compartimento do paciente.  16. AR CONDICIONADO: Caixa
evaporadora no ambiente traseiro com resistência a impactos
e vibrações, cuja caixa deverá comportar um núcleo de
refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura
referida, deverá fornecer uma potência de 30.000 BTU’s no
compartimento traseiro (salão de atendimento).  17.
GRAFISMO EXTERNO: Deverá ser entregue com Adesivos
Externos Frontais, Laterais e traseiros, adesivo com os logos
da Secretaria Municipal de Saúde e Município de Peritiba,
sendo fornecido o layout pela Secretaria Municipal de Saúde.
Os adesivos deverão ter garantia mínima de 5 (cinco) anos.

Total 151.299,87

Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos
os fins e direito, obrigando as partes em todos os seus termos e condições do
certame licitatório citado ao preâmbulo deste.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
2.1 - O valor pela aquisição do objeto do presente contrato é de R$ 151.299,87
(Cento e cinquenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta e sete
centavos) cujo valor será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA, com recurso
disponibilizado por parte do Ministério da Saúde de acordo com o termo de
compromisso nº 4212601712231402948 do Ministério da Saúde, em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento definitivo devidamente atestado pelo responsável,
apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura (devidamente atestada pelo
responsável pelo recebimento do bem) no protocolo do órgão contratante.
2.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso da
empresa possuir conta em outros bancos e que a transferência tenha custos, estes
serão descontados da contratada.
2.3 - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de
acordo com a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, indicando o objeto
a ser fornecido, quantidade, preço unitário e preço total.



2.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento
dos preços ou correção monetária.
2.5 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao
detentor, para retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no
subitem 2.1, a partir da data de sua reapresentação.
2.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der
origem à aplicação da penalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE:
3.1 – Este contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2019.
3.2 - O preço proposto e contratado permanecerá fixo e irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE
ENTREGA
4.1 – Os produtos deverão ser entregues na Unidade Básica de Saúde de Peritiba,
sito, a Rua Senador Nereu Ramos esquina com Rua Frei Bonifácio - Centro,
Peritiba/SC CEP: 89.750-000.
4.2 – Os produtos deverão ser entregues em até 60 (Sessenta) dias corridos após
a emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada
pelo Município de Peritiba/Fundo Municipal de Saúde de Peritiba através de
endereço de correio eletrônico (e-mail).
4.3 – Será dado como retirada/recebida, a Nota de Empenho ou Autorização de
Fornecimento (AF), enviada para o correio eletrônico (e-mail) informado pela
empresa.
4.4 – A Não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA enseja na possibilidade de aplicação
de sansões e penalidades previstas na lei 8.666/93.
4.5 - Não serão aceitos produtos de marcas divergentes as indicadas na proposta
da licitante.
4.6 - Constatadas irregularidades no objeto entregue, a empresa terá um prazo de
48h para substituição dos produtos e/ou correção das irregularidades, contados
do envio de e-mail de apontamento.
4.7 - Toda vez que houver a entrega de algum item, a CONTRATADA emitirá a
respectiva e correspondente nota fiscal, na qual constará, entre outros, as
especificações contidas na respectiva requisição.
4.8 - A entrega deverá acontecer em horário de expediente (de segunda a sexta-
feira das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h30, e deverá ser acompanhada por
servidor competente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1 - Por ocasião da entrega/execução, a Contratada deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento.
5.2 - O objeto, se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido:
a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior
verificação de sua conformidade com o solicitado no edital de licitação;
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e
quantidade do bem e consequente aceitação, no prazo máximo de até 15 (Quinze)
dias, contados após o recebimento provisório.
5.3 - O material/serviço recusado será considerado como não entregue.
5.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:



a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b) - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.
5.5 - A Proponente vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os
materiais/serviços que forem recusados por estar danificados, incompletos,
apresentando falhas ou que não estiverem de acordo com o descritivo do edital
e/ou marca proposta, em num prazo máximo de prazo de 48h, contados da
solicitação por parte da contratante, sem qualquer ônus à Contratante.
5.6 - Os custos de retirada e devolução dos materiais recusados, bem como
quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da contratada.
5.7 - Caberá à proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as
disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade,
continuidade e regularidade.
5.8 - O recebimento definitivo do objeto desta licitação, não exime o fornecedor de
ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e
alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro
do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
5.9 - A CONTRATADA deverá prestar garantia do Veículo entregue contra qualquer
defeito de fabricação, 3 (três) anos ou até completar 100 (Cem mil) km o que atingir
primeiro. Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às
suas expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que
apresente defeito de fabricação, regularmente constatado. Quando o período de
garantia estabelecido pelo fabricante do veículo for superior ao acima mencionado,
o ofertado pelo fabricante prevalecerá, a contar do recebimento definitivo do objeto
pela Contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 - As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações
orçamentárias do orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA
para o exercício de 2019.

Órgão: 11000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA
Unidade: 11001 - Fundo Municipal de Sáude - FMS
Ação: 1.56 - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE
Despesa 149: 4.4.90.00.00 0144 Aplicações Diretas
Despesa 233: 4.4.90.00.00 3493 Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO:
7.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, de
acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.
b) - Efetuar a fiscalização das quantidades entregues e da qualidade do material.
c) - Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do
certame demais informações necessárias para a correta execução do objeto.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
8.1. São obrigações da CONTRATADA:
a) – A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula
Primeira de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado
ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo



MUNICÍPIO/Fundo Municipal de Saúde de Peritiba, passam a fazer parte
integrante do presente contrato, independente de transcrição.
b) - Efetuar a entrega conforme emissão da Autorização de Fornecimento ao
proponente vencedor.
c) – A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
total do contrato.
d) – Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto do presente contrato.
e) – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO/Fundo
Municipal de Saúde de Peritiba ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO/Fundo Municipal de Saúde de
Peritiba.
f) – Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
g) – A empresa se obriga a atender integralmente todas a legislações/obrigações
vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos por ela comercializados, podendo
ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa
apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação formal,
sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades nele previstas.
h) – Prestar garantia do Veículo entregue contra qualquer defeito de fabricação, 3
(três) anos ou até completar 100 (Cem mil) km o que atingir primeiro. Durante o
período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às suas expensas, a
substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de
fabricação, regularmente constatado. Quando o período de garantia estabelecido
pelo fabricante do veículo for superior ao acima mencionado, o ofertado pelo
fabricante prevalecerá, a contar do recebimento definitivo do objeto pela
Contratante.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
9.1 - A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes
penalidades:
a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica
do Município de Peritiba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002.
b) Advertência.
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa
plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha
havido processo de licitação, (O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco)
dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PERITIBA para assinar o termo de contrato ou retirar instrumento
equivalente);
d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do
serviço do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplida;



O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será
contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo
de entrega ajustado;
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo
descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução
total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa será descontada
dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou
judicial.
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com a administração por um período de 2 (dois) anos.
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
9.1.2 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
9.2 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao
inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão
Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade
competente do mesmo órgão.
9.3 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas
neste parágrafo, conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO:
10.1 - Constituirão motivos para a rescisão contratual:
I - A inexecução total ou parcial dos Contratos decorrentes desta licitação ensejará
sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da
referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.
II - A inocorrência do contratado, nas hipóteses previstas no art. 96 da Lei
8.666/93, sem prejuízo às penalidades previstas neste, ensejará a rescisão
administrativa do mesmo, com as consequências previstas no art. 80 da referida
Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.
III - A rescisão contratual poderá ser:
a. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
b. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a
termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a
Administração.
c. Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo único. As aplicações das penalidades previstas na cláusula sexta, não
eximirão o contratado da restituição aos cofres públicos dos danos causados à
Administração Pública em face de inexecução total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
11.1 - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato
somente se reputará se tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao
presente passará a fazer parte integrante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
12.1 -Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta
da CONTRATADA.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO:
13.1 - Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo
deste e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS:
14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n°
10.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993
e demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público,
aplicando-se subsidiariamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições do Direito Privado.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das leis elencadas no item anterior,
recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO:
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina,
como competente para dirimir questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores,
em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito,
na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Município de Peritiba-SC, em 05 de julho de 2019.

_____________________________________________
GRACIELI DENISE WUADEN

Secretária de Saúde e Bem Estar Social
Contratante

_____________________________________________
LM VITTORIA IMPLEMENTAÇÕES E LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELI

Contratada

___________________________________
REGINA INES BRAND LAZZARIN

Testemunha

______________________________
DANDARA LUISA BAZZEI

Testemunha

___________________________________
DARLAN SORDI
Fiscal do contrato

______________________________
GLADISTONE COGUETTO JUNIOR

Fiscal do contrato

___________________________________
MARCELLY CRISTINA DEITOS VICINI

Fiscal do contrato


